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BANTA MARIA DO OESTE

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereira, nº 10 - СЕР.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 210/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão

Secretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.º 95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de

Administração, Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.º 010/2023, inscrito(a) no

CPF sob o n.º 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.º 6.482.720-0 SSP

PR.

CONTRATADO (A): PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.

19.032.430/0001-13, localizada na Rua Pedro Vanderlei Weber, 46, Bairro Avai, Município

de Guaramirim - SC. Neste ato representado pela Sr. FABRICIO HACKBARTH portador do

RG nº 4.099.200 e inscrito no CPF nº 045.602.469-71.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo

edital do Pregão Eletrônico n.º 026/2025 do procedimento licitatório que originou o

presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e

pelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETО:

"AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER

AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme descrito

no Termo de Referência.

Item Produto/Serviço Marca Unid. Quantidade Preço Preço total

32 CADERNO BROCHURA COSTURADO

CAPA DURA FORMATO 200 MM X 275

МM САРA COR VARIADA PESANDO NO

MÍNIMO 90 G/M² COM NO MÍNIMO 96

FOLHAS DEVE ATENDER A NORMA NBR

6045-VERSÃO 2000 CADERNO DE LINHA

NEOMUN UND 740,00 5,89 4.358,60

DI

33

34

CADERNO BROCHURA COSTURADO

CAPA DURA FORMATO 1/4 CAPA COR

VARIADA PESANDO NO MÍNIMO 90

G/M² COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS

DEVE ATENDER A NORMA NBR 6045-

VERSÃO 2000 CADERNO DE LINHA

CADERNO BROCHURA CAPA DURA

QUADRICULADO CADERNO BROCHURA

COSTURADO CAPA DURA FORMATO 1/4
CAPA COR VARIADA PESANDO NO

MÍNIMO 90 G/M² COM NO MÍNIMO 96

FOLHAS DEVE ATENDER A NORMA NBR

NEOMUN UND 730,00 3,68 2.686,40

DI

NEOMUN UND 700,00 4,12 2.884,00

DI
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38

51

6045-VERSÃO

QUADRICULADO

2000 CADERNO

NEOMUN UND 500,00 7,12 3.560,00

DI

CADERNO UMA MATERIA CADERNO

ESPIRAL DE ARAME GALVANIZADO

GRAMATURA DA FOLHA 56 G/M²

1 MATÉRIA / 96 FOLHAS PAUTADAS

CAPA DURA RESISTENTE PARA

PROTEGER SEU CONTEÚDO

CORES LISAS E NEUTRAS LARGURA: 15.3

CM

QUANTIDADE DE MATÉRIAS: 1

QUANTIDADE DE FOLHAS: 96 NO

MINIMО

TIPO DE ENCADERNAÇÃO: ESPIRAL.

CAIXA DE LÁPIS DE COR GRANDE, 18 CM

DE COMPRIMENTO REPRODUZIDO

COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO,

MINA RESISTENTE E ESCRITA MACIA.

PRODUTO ATÓXICO, ESTOJO COM 12

CORES, APRESENTANDO COLAGEM

PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA

FIXAÇÃO DO GRAFITE, RECOBERTO

COM TINTA ATÓXICA. BARRA INTERNA

DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR

CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA

DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA

PIGMENTAÇÃO E SER MACIO. SELO DE

APROVAÇÃO DO INMETRO.

LABRA CX 640,00 2,72 1.740,80

65 CANETA PERMAMENTE(AZUL) CORPO

PLASTICO RIGIDO PONTA DE 1 A 2

MILÍMETROS NA COR AZUL PARA

ESCREVER EM CD

NEOMUN UND 135,00 1,35 182,25

DI

66 CANETA PERMANENTE(PRETO) CORPO
PLASTICO RIGIDO PONTA DE 1 A 2

MILÍMETROS NA COR PRETO PARA

ESCREVER EM CD

NEOMUN UND 105,00 1,35 141,75

DI

67 CANETA PERMANENTE(VERMELHA)

CORPO PLASTICO RIGIDO PONTA DE 1 A

2 MILÍMETROS NA COR VERMELHA

PARA ESCREVER EM CD

ESTILETE САВО ЕM PLÁSTICO RÍGIDo

EM LÂMINA DE AÇO CARBONO

NEOMUN UND 135,00 1,35 182,25

DI

112 NEOMUN UND 100,00 1,05 105,00
DI

MEDINDO APROXIMADAMENTE 18 MM

113 ESTILETE ESTREITO, DESENHO

MATERIAL CORPO PLÁSTICO

RESISTENTE, LARGURA DA LÂMINA 22

MM, TIPO RETRÁTIL, FIXAÇÃO DE
LÂMINA ENCAIXE

NEOMUN UND 13,00 0,88 11,44

DI

120 FITA ADESIVA 12MMX40M, NEOMUN UND 135,00 1,04 140,40

KO
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TRANSPARENTE. DI

121 FITA ADESIVA 18MMX10MM NEOMUN UND 215,00 1,12 240,80

TRANSPARENTE DI

123 FITA ADESIVA MATERIAL PAPEL TIPO

DUPLA FACE LARGURA 19MM

COMPRIMENTO DE 30 METROS

FIXAÇÃO ULTRA FORTE, ADERE EM
MADEIRA, PAREDE, VIDRO, ACRÍLICO E
META

NEOMUN UND 530,00 3,10 1.643,00

DI

124 FITA ADESIVA SUPER CREPE 18MМ X

50MM FITA ADESIVA SUPER CREPE

18MM X 50MM

NEOMUN UND 815,00 3,35 2.730,25

DI

195 PAPEL COUCHÊ 170 G/M² COM 50
FOLHAS

NEOMUN

DI

PCT 17,00 10,50 178,50

238 PERFURADOR MÉDIO, EM METAL COM NEOMUN UND 26,00 20,90 543,40

NO MÍNIMO COM TRAVA DE DI

SEGURANÇA TRATAMENTO

SUPERFICIAL PINTADO TIPO MESA COM

DOIS FUROS REDONDOS,

FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE EM

PLÁSTICO E RÉGUA DE MARCAÇÃO

LATERAL, PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 35

FOLHAS A4, COM MARGEADOR.

246 PINCEL-CHATO ARTÍSTICO N° 16

ESCOLAR PARA GUACHE, COM CERDAS

BRANCAS NATURAIS, COM VIROLA EM

ALUMÍNIO.

FOKINHО UND 120,00 1,85 222,00

248 PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL

PERMANENTE 1100-P CAIXA COM 12

UNIDADES CORES A ESCOLHER

NEOMUN CX 23,00 19,00 437,00

DI

252 FOKINHО UND 180,00 1,10 198,00

253

254

PINCEL CHATO ARTÍSTICO N° 04 O É

SUAVE E RESISTENTE, OFERECENDO

ÓTIMA PRECISÃO NO TRAÇO. POSSUI
CERDAS BRANCAS E É IDEAL PARA USO

ESCOLARE REALIZAÇÃO DE

ARTESANATO, PODENDO SER USADO
EM TELA, TECIDO E MADEIRA.

PINCEL CHATO ARTÍSTICO N°06

ESCOLAR PARA GUACHE O PINCEL PARA

PINTURA CHATO N.6 É SUAVEE

RESISTENTE, OFERECENDO ÓTIMA

PRECISÃO NO TRAÇO. POSSUI CERDAS

BRANCAS E É IDEAL PARA USO ESCOLAR

E REALIZAÇÃO DE ARTESANATO,

PODENDO SER USADO EM TELA, TECIDO

E MADEIRA.

PINCEL CHATO ARTÍSTICO N°08

ESCOLAR PARA GUACHE O PINCEL PARA

PINTURA CHATO N.8 É SUAVE E

FOKINHО UND 180,00 1,10 198,00

FOKINHО UND 180,00 1,10 198,00
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RESISTENTE, OFERECENDO ÓTIMA

PRECISÃO NO TRAÇO. POSSUI CERDAS

BRANCAS E É IDEAL PARA USO ESCOLAR

E REALIZAÇÃO DE ARTESANATO,

PODENDO SER USADO EM TELA, TECIDO

E MADEIRA.

PORTA FITA ADESIVA DE MESA, EM

POLIESTIRENO; ADAPTÁVEL EM ROLO

12 MILÍMETROS POR 65 METROS.

RÉGUA 30 CM EM ALUMÍNIO 3MM DE

ESPESSURA, RESISTENTE EMBALAGEM

INDIVIDUAL, RESISTENTES E DURÁVEIS

PARA SEREM TRANSPORTADAS PARA

USO ESCOLAR EM MOCHILAS,

FICHÁRIOS OU PASTAS. A IMPRESSÃO

TAMPOGRAFICA, PERMITE QUE AS

MEDIDAS NÃO DESBOTEM Ou

DESGASTEM COM O TEMPO O DE

NEOMUN UND 20,00 13,00 260,00

DI

NEOMUN UND 559,00 1,30 726,70

DI

FLS.

MANUSEIO

275 TESOURA GRANDE PROFISSIONAL NEOMUN UND 70,00 4,00 280,00

DI

276

MULTIUSO ESCRITÓRIO INOX 21CM

COR SORTIDO

LÂMINA DE INOX.

PONTA RETA.

САВО EM POLIPROPILENО

TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL

CORTA PAPEL E ATÉ TECIDOS COR

PRETO

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL
MATERIAL DA LÂMINA AÇO

INOXIDÁVEL PLÁSTICOCABO EM

REFORÇADO COMPRIMENTO DE NO

MÍNIMO 22 CM

NEOMUN UND 60,00 33,00 1.980,00

DI

278 TESOURA SEM PONTA MATERIAL FOKINHО UND 800,00 1,50 1.200,00

ESCOLAR E ESCRITÓRIO

TESOURA ESCOLAR, SEM PONTA

COLORIDA 13,1CM, UNIDADE

DIMENSÕES: 0.7X8.0X16.0 см

CABO DE PLÁSTICO

TOTAL 27.028,54

2 FUNDAMENTО:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 026/2025, objeto do processo

administrativo n.º 084/2025, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no

Diário Oficial dos Municípios do Paraná n.º 3338, de 11/08/2025.
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3 FORMA DE FORNECIMENTO:

Ο objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição
emitida pela Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de

empenho. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,

sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entrega: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak nº 309, Centro, Santa Maria do

Oeste - PR.

Garantia Mínima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-
lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da conta

corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condições de Pagamento:

deA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal

Saúde, através dos Fiscais KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE, para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, analisará se os mesmos estão de acordo com as

especificações do edital e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato, quanto à

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a entrega dos mesmos. Verificado e atestado o

fornecimento dos produtos, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no
Departamento da Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias

após a entrega dos produtos.

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de R$ 27.028,54 (Vinte E Sete Mil, Vinte E Oito Reais E

Cinquenta E Quatro Centavos).

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto

do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e

locomoção.

5. DO REAJUSTE.

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na

Lei Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

(INPC).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136

da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. lb
FLS2683
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5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATО:

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas Decreto Municipal n.º 010/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas
atribuições definidas no Decreto Municipal n.º 010/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante: Gestão do Contrato: MARIELY PEREIRA MOREIRA,

Secretário de Saúde e fiscais KARINE DE FATIMA DE OLIVEIRA e PATRICIA DE SENE.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de

acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que

integra o presente contrato para todos os fins.

7.2 Os produtos serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotações

Exercício da despesa Conta da

despesa

Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza

despesa

da Grupo da fonte

2025 1440 08.002.12.361.1201.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 2160 09.002.13.392.1301.2049 10 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

M
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2025 3490 14.002.08.241.0801.2110 이 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2025 4320 15.002.18.541.1801.2099 이 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termo

de aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e

107 da Lei Federal nº 14133/2021 contados de 11/08/2025 a 10/08/2026.

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 е 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

10.1.8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.8.2. retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,

por ordem e no interesse da Administração; iq
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10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,

quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter

cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos

ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da

Administração Pública e do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados

que o envolvam, independente de solicitação.

10.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao
objeto do contrato.

gi
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11 FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 3о

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento

do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e

mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do

Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 010/2023,

ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4

das Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR, CNPJ 95.684.544/0001-26, Rua José de França Pereira nº 10, constando
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em

estoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao

contratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a

data provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal nº 010/2023.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

12.1.1 Conforme o Item 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão
expressa de sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto,

dispensável a garantia, uma vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sanções

previstas.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS.

13.1 Não se aplica

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de
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eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do

Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a

30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,

observando ainda as seguintes variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública

estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a

Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o

licitante ou contratado.

14.3.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no

período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,

suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.

14.4 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor

global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega;

a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em

compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal nº
9.784.

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as
disposições da Lei Federal n.º 14.133.

14.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento

eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a

Administração Pública estadual.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato

comunicará sua intenção à outra, por escrito.
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